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PARECER CONJUNTO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO 

E CIDADANIA E DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

INSTITUCIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA.  

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 

legais, encaminha à Câmara para apreciação, Projeto de Lei nº 177/2023, que “Altera a Lei 

nº 2.910, que estima a Receita e fixa a Despesa do Município de São Gabriel da Palha para 

o Exercício Financeiro de 2024”. 

                                                                                                

II - DESENVOLVIMENTO  

O referido Projeto estima a receita e fixa as despesas do Município de São 

Gabriel da Palha para o exercício de 2024, no valor de R$ 252.056.044,05 (duzentos e cinquenta 

e dois milhões, cinquenta e seis mil, quarenta e quatro reais e cinco centavos). 

Nele estabelece que a receita será realizada mediante a arrecadação dos 

tributos  e de outras receitas correntes  e de capital na forma da legislação em vigor. 

Estabelece ainda o referido projeto que  despesa será realizada segundo a 

discriminação estabelecido no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 

elaborado e atualizado permanentemente pela STN e pela Instrução Normativa TC nº 68, de 08 

de dezembro de 2020, do Tribunal de Constas do Estado do Espírito Santo – TCE-ES, 

apresentada por funções, subfunção, Categoria Econômica da Despesa, Grupo de Ntureza da 

Despesa e Modalidade de Aplicação. 

A proposta tem amparo no artigo 34, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 

que esclarece: 

“Art. 34. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, não exigida 

esta para o especificado nos Arts. 35 e 49, dispor sobre as matérias da 

competência do Município, especialmente sobre: 

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações 

de crédito e dívida pública.” 

Portanto matéria legal e constitucional.                                                                                                     

                                                                                                               

III - CONCLUSÃO  

A proposição elaborada pelo Poder Executivo estabelece as despesas e as 

receitas que serão realizadas no ano vindouro e é o principal instrumento do referido Poder para 

administrar o Município. 

Em face a isso o Relator emite o seguinte parecer: 
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                        IV - PARECER DO RELATOR 

“Em face a legalidade e constitucionalidade do Projeto da Lei nº 

177/2023, opinamos por sua aprovação, com as emendas incorporadas”. 

É o nosso parecer.                                                                   

Sala das Comissões Permanentes, 28 de dezembro de 2023. 

 

                                                                                       

                        TIAGO  DOS SANTOS 

      Relator 

    

    EDILSON CARLOS GONÇALVES 

    

                 LEONARDO GEIK 

 

        JOSÉ ROQUE DE OLIVEIRA 

 

                   ARLETE MARIA CORBELARI MOSCHEN 

 

                 RENATO ALVES FERREIRA 
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